
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
EDITAL N° 28/2004

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR
FREDERICO GUILHERME PIMENTEL,
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber
a quem possa interessar e deste vier a ter conhecimento que:

Tendo em vista o OF/GP N.º 787/2004 da Presidência do
e. Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo datado de 14
de junho de 2004, e decisão do Tribunal Pleno desta Corte de
Justiça, determino a SUSPENSÃO DAS INSCRIÇÕES
previstas para o período de 12 de julho de 2004 a 30 de julho de
2004, no Edital n.º 014/2004 (para o cargo de Escrivão Judiciário
de todas as Entrâncias) da e. Corregedoria Geral da Justiça.

Por problemas de cunho administrativo, também
determino a SUSPENSÃO DAS INSCRIÇÕES previstas para
o período de 12 de julho de 2004 a 30 de julho de 2004, nos
Editais n.ºs 012/04, 013/04, 015/04 e 016/04 da e. Corregedoria
Geral da Justiça , sendo designado oportunamente novo período
de inscrição.

PUBLIQUE-SE.
Vitória, 1º de julho de 2004.

DES. FREDERICO GUILHERME PIMENTEL
Corregedor-Geral da Justiça


